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EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 006/2026.

coNTRATAÇÃo rEmpoRÁntl E IMEDTATA MAts cADAsrRo DE RESERVA.

O MUNlCiptO Og ALPINOPOLIS torna público, de acordo com a legislação vigente, a abertura

das inscrições para Processo Seletivo Simplificado 006/2026, destinado à seleção, contratação,

por tempo determinado, para preenchimento de vaga imediata e de cadastro de reserva, em

caráter emergencial e de urgência, para o cargo de PSICOLOGO - EMULT,para exercer suas

atribuiçÕesno ProgramaEstratégia da Saúde da Família,junto a Secretaria Municipal de Saúde,

objetivando atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

O processo ocorrerá de acordo com as normas a seguir:

I.DAS VAGAS.

1.1- Este Processo Seletivo constitui-se de um processo unificado de avaliação de conhecimentos

e de experiência profissional, aferidos por meio do exame de currículo, conforme constante do

Anexo lV, a ser realizado por comissão especialmente designada pela Portaria no 01612026.

1.2- A vaga é para o cargo dePSICOLOGO - EMULT, para exercer suas atribuições no

ProgramaEstratégia da Saúde da Famíliajunto a Secretaria Municipal de Saúde, que está

necessitando urgentemente de profissionais na área, sendo certo que somente profissionais com

inscrição em entidade de classe da categoria poderão concorrerema vaga, tendo estas a mesma

remuneração e critérios conforme consta na Lei Complementar Municipal no 24012025.

1.3 - São vagas temporárias a serem preenchidas:

1.4 - A vaga é dest ia da Saúde da

Família, junto a Secretaria Municipal de Saúde, por 12(doze) meses, ou até a rea

concurso público

1.5 - O critério de escolha será de acordo com a classificação do candidato;

do

TOTAL REMUNERAÇÃOVAGA

IMEDIATA

CADASTRO

RESERVA

CARGO

02 R$ 3.537,31PSICOLOGO . EMULT 01 01

Rua Maestro (35) 3s23-í808 ou (35)

Alpinópolis/MG - CEP: 37.940-000 prefeitura@alpinopolis. mg. gov. br
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rr - rNScRrÇÕes:

2.1 - A inscrição do (a) candidato (a) implicará no conhecimento e na aceitação integral das

normas e condiçÕes estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar

desconhecimento.

2.2 - As inscrições para o Processo VO impl o serão realizadas nos dias 20 e 23de

março de 2026, junto a

de Serviços das th às 1

unioipal lndústria e Prestação

das 13h às 15h

2.3 - São condições a pação seletivo:

a) Ser brasileiro nato ou n , estar amparado pelo

estatuto de igualdade entre b e com reco do gozo dos direitos

políticos;

íve

SE

b) Ter dezoito anos

Codigo Civil;

c) Estar em dia com as

d) Possuir habilitação em ade

e)Ter disponibilidade para o

ser capaz

militar se do masculino;

cio do ca

civil nos termos do

carga horária semanal

e

a

constante do Anexo V deste

g) Não ter sido condenado em

âmbito deste município;

2.4 - No ato da inscrição o cand deverá apresentar:

r, nos últimos O5(cinco) anos, no

a) Ficha de inscrição em UAS evidamente pree com o Anexo l;

b) Fotocópia do RG, Carteira de Motorista (acompanhada de p (se for o caso));

c) Currículo devidamente acompanhado das comprovações imprescindíveis para participação no

processo seletivo constânte§'no.Ítem 2.3.-(Éxern ios: Cópia de certidão de nascimento, RG ou

outro documento que comprove a naçionalidade e idade: Comprovante de quitação eleitoral

oficial; Comprovante de quitação militar oficial (se for do sexo masculino); Cópia do cert

conclusão do curso/diploma e mais comprovante de inscrição em entidade de

Certificados; Títulos; Diplomas, bem como quaisquer outros documentos que co

60, Bairro Gentro ou

í

Alpinópolis/MG - CEP: 37.940-000 prefeitura@alpinopolis. m g. gov. br N*á



AUqNótr@LIS
CIOADE DO FUTURO

habilidade e experiência para ocupar a vaga, conforme qualificação estabelecido no anexo V

deste edital.

2.5 - Não será permitido o ingresso de pessoas que estejam em pleno gozo de licença, como

Licença maternidade, afastamento por doença, tratamentos médicos e/ou questões particulares.

2.6 - Não será cobrada taxa de inscrição.

2.7 - No ato da inscrição o candidato deverá entregar o currículo acompanhado de seus

documentos de comprovação (item 2.4, "c") em envelope lacrado, preenchendo, em duas vias, a

ficha de inscrição, lançando sua assin e horário. O candidato ficará com uma das

vias e a outra permanecerá

2.8 - Não podendo o cand outra

pessoa poderá Íazer a ra do

outorgante reconhecida em

2.9 O candidato que não

quando da abertura do envelope e análise,

candidato desclassificado, constando em

prrr qu AS gências do

a d

Ata, OS otivos que

item 2.4 será desclassificado

atribuir qualquer pontuação ao

m a desclassificação do

candidato.

210 - Não haverá, em hi

horário estabelecidos

i

a d fora

S

III . DAS PESSOAS C

3.1-Serão reservadas vagas cujas atribuições sejam

compatíveis com a deficiência, na p de ( por cento) do total das vagas

que concorrem.disponibilizadas, e das que vierem a ser

3.2 - O candidato que se declarar com deficiência participará do Processo Seletivo Público

Simplificado em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere aos prazos

de inscrição e impugnação/recurso e aos critérios de pontuação e a todas as demais disposições

do edital que não sejam contrárias a sua condição.

3.3- Para concorrer às vagas reservâdâs às pessoas com deficiência, o candidato deverá

Êrucre

o cargo a

preencher a Ficha de lnscrição

possui, ficando ciente de que

pretendido.

disponibilizada no Anexo ll, constando o

a deficiência deve ser compatível com

tipo de deficiê

r(

Bairro Gentro (35) 3523-í ou

Alpinópolis/MG - CEP: 37.940-000 prefeitura@alpinopolis. mg. gov. br
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3.4- O candidato com deficiência deverá apresentar no ato da inscrição, junto a Secretaria

Municipal de Administração, Comércio, lndústria e Prestação de Serviços, a sua Ficha de

lnscrição (anexo ll) acompanhada de laudo médico atestando a espécie, grau ou nível da

deficiência, com expressa referência ao Codigo de Classificação lnternacional de Doenças - ClD,

os quais acompanharão o envelope apresentado com o currículo e documentação, para análise

da Comissão.

3.5- O candidato com deficiência que, no momento do preenchimento da ficha de inscrição não

declarar essa condição ou deixar de aten d no item 3.4, será desclassificado, sem a

necessidade de atribuir qualquer ao o-se em Ata os motivos que

levaram a sua descl

3.6- O candidato que, tnscnçao, se aprovado no

Processo Seletivo Simp , fig eml

ato da co o estarão sujeitos a

para tal fim, paraexame multidisciplinar,

fins de avaliação da d acomo pretendido, sendo que,

eventualmente reprovado, passara ao proxtrao na em classificação

3.9 - Caso não haja inscrição

se os que se inscreverem em

idatos que se decl como pessoas com deficiência ou

não fo aprovados, as vagas a eles destinadas

serão preenchidas pelos demais candidatos, a ordem geral de classificação

3.10- Nenhum documento será fora do prazo determ o para apresentação

, constand

tais

IV. DA ANÁLISE C

4.1. Fica a cargo d

apresentados pelos

a Comissão técnica, criada pela Portaria no 01612026, analisar

candidatos, nos dias 24 e 25 de março de 2O26,levando êÍT'l co

os currículos

nside

itens abaixo, clareza e objetividade, devendo a decisão final ser tomada apos del

votação da Comissão, lavrando-se Ata

(35) 3523-í8O8 ou (35) 3523-2791

Alpinópolis/MG - CEP: 37.940-000

Bairro

prefeitura@alpinopolis. m g. gov. br
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5.1- O processo seletivo se de pontos, na

hipotese de empate, será ente

a) ao candidato que apresentar maio

b) persistindo o empate,

nascimento.

5.2 - O Resultado Prelimi

ao candidato que tiver maior idade, considerando-se dia, mês e ano de

nar da avaliação doscandidatos será publicado em 26 de março de 2026

apartirdas15hnosiÍedaPrefeituraMunicipaldeAlpinopolis_@eno
quadro de aviso localizado no prédio da Prefeitura Municipal, sitr.rado na Rua Maestro Geraldo

Aprigio, no 60, Bairro Centro, em Alpinopolis/tvlG.

5.3 - E de exclusiva responsabilidade dos candidatos o acompanhamento das info

processo seletivo e seu andamento no endereço eletrônico do Município de Alpinópol

Geraldo 3523-í8O8 ou

Alpinópolis/MG - CEP: 37.940-000 prefeitura@alpinopolis. mg. gov. br

4.1.1.Pós-Graduação "LATO SENSU' - Completa com carga horária mínima de 360 horas -serão

atribuídos 05 pontos para cada, podendo o candidato apresentar até 02 pos-graduações,

totalizando a pontuação de 10 pontos.

4.1.2. Pos-Graduação "STRICTO SENSU' (MESTRADO) - serão atribuídos 10 pontos para cada,

podendo o candidato apresentar até 02 pos-graduaçÕes, totalizando a pontuação de 20 pontos.

4.1.3. Pos-Graduação "STRICTO SENSU" (DOUTORADO) - serão atribuídos 20 pontos para

cada, podendo o candidato apresentar até 02 pos-graduações, totalizando a pontuação de 40

pontos.

4.1.4. Tempo de experiência na área de atuação

O vínculo empregatício em empresas privadas ou em orgãos públicos, que será comprovado

mediante registro em CTPS no exercício da função e/ou declaração oficiais fornecidas pelos

orgãos públicos contendo o cargo ocupado e o período em que esteve vinculado à

instituição.Serão atribuídos 05 pontos para experiência de 0-12 meses; 10 pontos para

experiência de 13-24 meses; 15 pontos para experiência de 25 meses;
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vr- TNTERPOSTÇÃO DE RECURSOS E RESULTADO FINAL

6.1.Será admitido recurso do resultado apresentado pela Comissão, os quais deverão ser

apresentados no dia 27 de março de 2026das th às 11h e das 13h às 15h, exclusivamente,

naSecretaria Municipal de Administração, Comércio, lndústria e Prestação de Serviços, através

de requerimento dirigido a Comissão do Processo Seletivo, com a fundamentação do recurso.

6.2.0 recurso deverá ser apresentado nos termos do anexo lll deste edital, sendo individual e

devidamente fundamentado.

6.3.A decisão dos recursos deferidos será publicada no siÍe da Prefeitura Municipal de Alpinopolis

- www.alpinopolis.mq.çov.br e no quadro de aviso localizado no prédio da Prefeitura Municipal,

situado na Rua Maestro Geraldo Aprígio no 60, Bairro Centro, em Alpinópolis/MG, no dia 31 de

março de2026, apos as 1Shs.

6.4. Depois de julgados todos os recursos apresentados, no dia 31 de marçode 2026 apÓs as

1Shs, será publicado e homologado o resultado final do processo seletivo, com as alterações

porventura ocorridas em face do disposto no item 6.3.

6.5.Não serão apreciados os recursos que forem apresentados:

a) Em desacordo com as especificações contidas neste ltem;
b) Fora do prazo estabelecido;
c) Sem fundamentação lógica e consistente;
d) Cujo teor desrespeite a decisão da Comissão de Processo Seletivo;
e) Contra terceiros.

6.6. A Comissão Organizadora do processo de seleção constitui última instância para recurso,

sendo soberana em suas decisÕes, razâo pela qual não caberão recursos adicionais.

vil - DA CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS:

7.1- A ordem de chamada dos candidatos aos contratos temporários para o exercício da função

observará rigorosamente a ordem de classificação do resultado final deste processo seletivo, até

o último classificado.

7.2- Aconvocação dos candidatos será feita pelo setor competente do Município de Alpi

devendo o interessado comparecer, impreterivelmente, nos prazos estabelecidos na

sob pena de serem excluídos do certame, dando lugar ao proximo candidato classificado

8O8 ou (35)

Alpinopolis/MG - CEP: 37.940-000

Bairro

prefeitura@alpinopolis. mg. gov.br
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7.3- A aprovação e a classificação final no Processo Seletivo não asseguram ao candidato o

direito de ingresso automático na função, mas apenas a expectativa de ser nele contratado,

ficando a concretização desse ato condicionada à oportunidade e à conveniência da

Administração, durante toda a validade do certame;

7.4- A contratação do candidato aprovado ainda dependerá da necessidade do Município e o

limite fixado pela Constituição e Legislação Federal, com despesa de pessoal;

VIII . RESCISÃO DO CONTRATO

8.1 - A rescisão do contrato

a) Pelo término do prazo co

tempo

b) Por iniciativa do contratado;

c) Por infração a qualquer de

dos Servidores;

d) Por conveniência administrativa do

is parte do contratado ou do Estatuto

u

S ulas

co

e) Por ausência superveniente da necessidade e do interesse públ na contratação.

9.2 - O regime jurídico dos contratados

acréscimos da Lei Complemen

no que lhes couber na qualidade

9.3 - Este Processo

o deverá proceder à

mínimo de quinze dias

à ordem de classificação.

sto na Lei Complementarn"222l20z5, com

o submisso a tais legislaçÕes025, estando o

nado ao provimento de

ars rn ao serviço público.

a ser preenchida no

quadro de Servidores do tvlunicípio de Alpinopolis. As vagas são aquelas informadas no item 1.2,

para os cargos que concorrern, durante o prazo de validade do certame.

9.4 - Os candidatos selecionados e eleitos serão contratados para os respectivos cargos de

provimento temporário, enquanto persistir a necessidade.

9.5 - Havendo alteração substancial no Edital que possa afetar a participação dos cand

igualdade de condições, deverá haver a republicaçáo do Edital na íntegra, com a {

as inscri
(35) 3523-í8o8 ou (35) 3523-2791

ra de

em

Alpinópolis/MG - CEP: 37.940-000 prefeitura@alpinopolis. mg.gov.br
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9.6- O Edital será publicado no siÍe da Prefeitura Municipal de Alpinopolis

wurw.alpinopolis.mq.gov.br e no quadro de aviso localizado no prédio da Prefeitura Municipal,

situado na Rua Maestro Geraldo Aprígio, no 60, Bairro Centro, em Alpinópolis/MG.

9.7 - O prazo de validade do Processo Seletivo será de 01(um) ano, podendo ser prorrogando por

igual período.

9.8 - Durante o período de vigência do presente edital, havendo necessidade de outras

contrataçÕes ou substituições dos cargos de contratação imediata, dispostos no item 1.2, o

Município

mesmos.

utilizará a lista dos aprovados na ordem de classificação dos

9.9 - Os casos omissos relativos presente P Seletivo serão resolvidos pela Secretaria

Municipal de Administração, Comércio, I ndústria d

Alpinopolis/MG, 19 de março de 2026.

Rafael

I

1

l

ue Freire
pal

i''r
a a..

it
i.".s .l

Daia
Presidente da Comissão

Rua meêstro Geraldo Aprígio, n" 6O, Bairro Gentro (35) 3523-í8O8 ou (35) 35.23-2791

AlpinópolisiMG - CEP: 37.940-000 prefeitura@alpinopolis.mg.gov.br
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ANEXO !

FrcHA DE TNSCRtÇÃo No

Processo Seletivo N" 006/2026

CARGO PRETENDIDO

I

DADOS DO CANDIDATO

Adicionaisnformações

1-O candidato é responsável pelas informações prestadas, no requerimento de inscrição, arcando com as

consequências de eventuais erros e/ou do não preenchimento de qualquer campo.

2-A inscriçáo no processo seletivo implica, desde logo, o resonhecimento e a tácita aceitação, pelo candidato, das

condições estabelecidas no edital. Não será admitida, sob nenhuma hipotese, complementação documental fora do

prazo de inscrição.

Declaro que ao fazer este pedido de inscrição, assumo integral responsabilidade pelas informaçôes aqui prestadas e

aceito os termos do Edital que regulamenta o Processo Seletivo de minha opção.

Alpinopolis/M (? de de2026.

# à il i §1$ L§ ::;; :::::. : ::: llll l:l si L L

Nome do candidato

Cidade Estado: CEP:

Telefone: Cel:

Naturalidade

Data de nascimento:_/_/_ Sexo

Órgão Expedidor:Carteira de ldentidade

Título Eleitoral: Zona: Seção:CPF:

Assinatura do Candidato

ou

Alpinópolis/MG - CEP: 37.940-000 prefeitura@alpinopolis. mg. gov.br

Endereço:

e-mail:

Nacionalidade:

Estado Civil:

Nome do Pai:

Nome da Mãe:
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ANEXO II

FrcHA DE tNscRtÇÃo-cnruotoATo coM oertctÊructA No _

Processo Seletivo No 006/2026

CARGO PRETENDIDO

DADOS DO CANDIDATO

Deficiência Declarada

lnformações Adicionais

1 - O candidato é responsável pelas informaçôes prestadas, no requerimento de inscrição, arcando com as

consequências de eventuais erros e/ou do nâo preenchimento de qualquer campo.

2 - A inscriçáo no processo seletivo implica, desde logo, o reconhecimento e a tácita aceitação, pelo candidato, das

condiçÕes estabelecidas no edital. Não será admitida, sob nenhuma hipótese, complementação documental fora do

prazo de inscrição

Declaro que ao fazer este pedido de inscrição, assumo integral responsabilidade pelas informaçÕes aqui prestadas e

aceito os termos do Edital que regulamenta o Processo Seletivo de minha opção.

de 2026

Assinatura do Candidato

dData Ne iasc me Sexo:

Carteira de ldentidade rgâo Expedidor:

CPF Zona: Seção:T

Rua taestro Geraldo Aprígio, no 60, Bairro Gentro (35) 3523-í8OB ou (35) 3523-2791

Alpinópolis/MG - CEP: 37.940-000 prefeitura@alpinopolis.mg.gov.br

Nome do candidato:

Cidade: Estado. CEP.

Telefone: Cel:

E-mail:

Nacionalidade: Naturalidade:

Estado Civil:

Nome do Pai:

Nome da Mãe:
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ANEXO III

Processo Seletivo N" 006/2026

A Comissão Organizadora do Processo Seletivo Público Simplificado,

ll- Dados de Candidato:

Número de lnscrição:

Vaga do Processo se

r)

(Letra de Forma)letivo:

Eu,

de ldentidade n'

no Processo Seletivo Simplificado Pú blico

(nome), portador da Cedula

Edital, com fundamento

ll! - Fundamentação do

nas

Recurso

i

Alpinópolis/Mc,-de 

- 

de 2026.

r\

Assinatura do Candidato

ou

Alpinópolis/MG - CEP: 37.940-000 prefeitura@alpinopolis. mg. gov. br

I - Ato contra o qual se interpõe o Recurso Administrativo:

( ) Resultado das lnscriçÕes

( ) Resultado da Classificação

( ) Outros. .

inscrito no CPF sob o n' _, candidato

venho apresentar Recurso, nos moldes previstos em
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ANEXO IV

Processo Seletivo No 006/2026

BAREMA DE ANÁLtsE DE cuRRícur-os

Critérios Quantidade máxima Pontuação unitária Pontuação máxima

cuRso DE POS-GRADUAÇÃO

"LATO SENSU", realizado em

instituição reconhecida pelo MEG

e/ou pelo CONSELHO ESTADUAL DE

EDUCAÇÃO, com carga horária '

mínima de 360 horas

02 05 10

cuRso DE PoS-GRADUAçÃO

"sTRtcTo sENsu" (MESTRADO),

realizado em instituição reconhecida

pelo IIíEC e/ou pelo CONSELHO

ESTADUAL DE EDUCAÇÃO.

02 10 20

cuRso DE POS-GRADUAçÃO

"sTRtcro sENsu" (DouToRADo),

realizado em instituição reconhecida

pelo MEC e/ou pelo CONSELHO

ESTADUAL DE EDUCAÇÃO.

02

.,íi«ffi
llllr\.\.\:1:

:/aa i-

20 40

Experiência profissional comprovada

na área 0-12 meses na área de

atuação.

0í 05

Experiência profissiona! comprovada

na área't 3-24 meses na área de

atuação

0í 10

01 15Experiência profissional comprovada

na área acima de 25 meses na área

de atuação

- A pontuação total do Processo

currÍculos e sua pontuação máxima passa a ser 85 pontos

ação máxima dos itens de

Alpinópolis/MG - CEP: 37.940-000 prefeitura@alpinopol is. mg. gov. br

álise

Rua Maestro 3523-í8OB ou (35) 3523-2791

I



^N§lr*tr'gâffi "..-íÂ«#f
ArPJ:.{gPlous

ANEXO V

ATRTBUtÇÕES DOS CARGOS, CARGA HORAR|A, NÍVEL DE ESCOLARTDADE EXtctDOS

Ê2 f.:i 
*;l 'r;irffi $'l. ,l $E 

í1, l,É i; 7 
lill ,- , 

o" :

=;i 

[{§ ffiL 
"Ê..*il 

* 
§ ffi .{,.i ;ir-S F $,*ff, Iil

no órgão competentestPsicologia e regi

Escolarid

semanais

8oB ou (35) 3523-279íno 6O, Bairro

Alpinópolis/MG - CEP: 37.940-000 prefeitura@alpi nopol is. mg. gov. br

PSICOLOGO. EMULT

Atribuições: rea lizar acol himento e acompanha mento psicológico

individual, grupal e familiar, considerando os aspectos emocionais,

cognitivos, sociais e culturais do processo saúde - doença;elaborar, executar

e avaliar projetos terapêuticos singulares em articulação com a equipe

multiprofissional;desenvolver ações de prevenção e promoção da saúde

mental em escolas, comunidades e outros espaços sociais; atuar em

situações de crise, luto, violêncÍa, dependência química e demais situações

de sofrimento psíquico; realizar atendimentos psicológicos breves, escutas

qua lificadas, visitas domicilia res e atividades comunítárias, qua ndo

necessário; produzir relatórios, pareceres e registros psicológicos,

observando a legislação profissional e o Código de Ética do Psicólogo;

partícipar de reuniões multíprofissionais, matriciamento e discussões de

casos junto às equipes da Atenção Primária à Saúde;promover ações

educativas e grupos terapêuticos voltados para prevenção do adoecimento

psíquico e fortalecimento de vínculos sociais; articular usuários e famílias

com a rede de serviços socioassistenciais, educacionais e comunitários,

sempre que necessário; contribuir para o levantamento de indícadores de

saúde mental, çolaborando na gestão, planejamento e avaliação das ações

do SUS no município; zelar pelo sigilo profissional, pela ética e pelo respeito

aos direitos humanos.


